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RECURSO EM SENTIDO ESTRITO. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM. NULIDADE DO FEITO. PRESCRIÇÃO EM ABSTRATO DA PRETENSÃO PUNITIVA ESTATAL. CARACTERIZAÇÃO. 

Conferida ao imputado prerrogativa de função, que lhe assegura processamento e julgamento originário por esta Corte, os atos praticados no juízo comum padecem de nulidade absoluta, hipótese na qual, tomando-se em conta a data do fato tido por delituoso e a do presente julgamento, caracteriza-se a prescrição em abstrato da pretensão punitiva estatal, sendo devida a extinção da punibilidade do acusado com lastro no artigo 107, IV, do Código Penal.

À unanimidade, declararam a nulidade do processo desde o recebimento da peça acusatória pelo Juízo Comum Estadual, restando caracterizada a prescrição em abstrato da pretensão punitiva estatal, com o que impositiva a declaração de extinção da punibilidade de Aderbal Torres de Amorim com lastro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.
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	Órgão Especial

	Nº 70004516894
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	MINISTéRIO PúBLICO


	INTERESSADO


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em declarar a nulidade do processo “ab initio” e, ao mesmo tempo a extinção da punibilidade, com fundamento no artigo 107, IV, do Código Penal.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Des. Danúbio Edon Franco (Presidente), Des. Paulo Augusto Monte Lopes, Des. Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Des. Vladimir Giacomuzzi, Des. Araken de Assis, Des. Vasco Della Giustina, Des. Luiz Ari Azambuja Ramos, Des. João Carlos Branco Cardoso, Des. Leo Lima, Des. Arno Werlang, Des. Alfredo Foerster, Des. Jorge Luís Dall´Agnol, Des. José Aquino Flôres de Camargo, Des. Luiz Felipe Silveira Difini, Des. Adão Sérgio do Nascimento Cassiano, Des. Luiz Felipe Brasil Santos, Des. Guinther Spode, Des. Carlos Eduardo Zietlow Duro, Des.ª Maria Isabel de Azevedo Souza, Des. Alzir Felippe Schmitz, Des. Mario Rocha Lopes Filho e Des. José Antônio Hirt Preiss.
Porto Alegre, 19 de novembro de 2007.

DES. ROQUE MIGUEL FANK,

Relator.

RELATÓRIO

Des. Roque Miguel Fank (RELATOR)

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL denunciou, perante o Superior Tribunal de Justiça, ADERBAL TORRES DE AMORIM por incurso nos termos do artigo 138, “caput”, combinado com o artigo 141, II, ambos do Código Penal, pela prática, em tese, do seguinte fato delituoso:

Consta do procedimento em anexo que, no dia 12 de agosto de 1998, durante Sessão Plenária do Tribunal de Contas do Estado (Ata da 41ª sessão na qual foi aprovada a ata da 38ª sessão – fls. 31/89), desenrolou-se constrangedor desentendimento (durante julgamento do processo nº 3458-02.00/96-0) entre o Conselheiro Alexandre Machado da Silva, autor da Representação em anexo, e o ora denunciado, que, na ocasião, desempenhava a função de Conselheiro, como substituto de Titular ausente, função que consistia em participação efetiva em julgamentos, proferindo votos, inclusive na condição de relator, durante a apreciação dos processos pelo Órgão Pleno. 

Consta ainda da peça inicial que, após referido desentendimento, o ora Representante – Conselheiro Alexandre Machado da Silva – afastou-se do plenário por ter ficado emocionalmente indisposto em decorrência do incidente, e para evitar agravamento de seu quadro cardíaco.

Posteriormente, entretanto, após o encerramento da sessão, o Representante ficou sabendo pelas leituras das notas taquigráficas que o Conselheiro em exercício – ADERBAL TORRES DE AMORIM -, usando da palavra, em sua ausência, assim se expressara:
“...

E eu sou reto. Mas uso sim de uma outra figura do Direito Penal pela qual gostaria de ser processado, a fim de, no exercício da exceção da verdade, provar o que digo, é que eu não fraudo processos. Vossa Excelência sabe muito bem disso, mas parece que não sabe o Conselheiro Alexandre. Eu não fraudo processos como sua Excelência fez em um processo de Gramado, fraudulentamente, retirando dos autos peças processuais, que levariam a um julgamento contrário ao que foi professado.

...” (fl. 62)

(...)

Após oferta de transação penal, não aceita pelo acusado, afirmou-se o Superior Tribunal de Justiça incompetente para apreciação do feito, que acabou remetido, após manifestação do Juízo Federal, à Justiça Comum Estadual (fls. 222, 234 e 238).

O feito foi distribuído para a 10ª Vara Criminal do Foro Central desta Capital, sendo recebida a denúncia, após ratificação por parte do Ministério Público Estadual, em 1º de fevereiro de 2002 (fls. 242 e 243).

Sobreveio sentença na qual declarada extinta a punibilidade do acusado com lastro no reconhecimento da prescrição da pena projetada (fls. 245/247).

Contra esta decisão insurgiu-se Alexandre Machado da Silva, que havia habilitado assistência de acusação, recorrendo em sentido estrito (fls. 252/260).

Na origem, o Ministério Público manifestou-se pelo desprovimento do recurso em sentido estrito (fls. 263/265).

Nas contra-razões, o denunciado vindicou a anulação do feito por incompetência absoluta do juízo processante, julgando-se prejudicado o recurso e encaminhando-se os autos ao Órgão Especial do Tribunal de Justiça para declaração de extinção da punibilidade (fls. 267/269).

A decisão recorrida foi mantida por seus próprios fundamentos (fl. 270).

Opinou o Dr. Procurador de Justiça, preliminarmente, pela declaração de nulidade do feito desde o recebimento da peça acusatória, por incompetência absoluta do juízo processante, e, no mérito, pelo desprovimento do recurso.

A Oitava Câmara Criminal desta Corte, por unanimidade, suscitou incidente de inconstitucionalidade tangente ao disposto no artigo 11 da Lei Estadual nº 11.424/00, sendo os autos encaminhados ao Órgão Especial para discussão correlata (fls. 285/290).

O Dr. Procurador-Geral de Justiça opinou pela improcedência do incidente de inconstitucionalidade (fls. 296/299).

O acusado apresentou manifestação na qual reafirmou a competência do Órgão Especial para processamento do feito, vindicando, em conseqüência, a declaração de extinção de punibilidade (fls. 302/313).

Neste Órgão Especial, por maioria, foi julgado improcedente o incidente de inconstitucionalidade, determinando-se a manutenção do feito nesse órgão para exame acerca do pleito recursal (fls. 323/343).

Opinou o Dr. Procurador-Geral de Justiça, preliminarmente, pela declaração de nulidade do processo a partir do recebimento da denúncia por incompetência absoluta do juízo processante, e, no mérito, pelo provimento do recurso (fls. 352/354).

Vieram os autos por redistribuição.

É o relatório.

VOTO

Des. Roque Miguel Fank (RELATOR)

A apreciação do pleito recursal é obstaculizada pela caracterização de nulidade processual que implica a extinção da punibilidade do imputado.

Esta Corte Especial assentou, na decisão acostada nas fls. 323/343, a competência originária do Tribunal de Justiça para processamento e julgamento do fato descrito na inicial acusatória em razão da função desempenhada pelo denunciado. Está-se diante, por conseguinte, de hipótese de definição de competência ratione personae, dotada de cunho absoluto, cuja inobservância implica nulidade processual inarredável. 

Aliás, essa conjectura se apreende das manifestações lançadas na decisão colegiada apontada, transparecendo nitidamente a conclusão no sentido de que os atos praticados fora do âmbito da Corte Especial deveriam ser tidos como absolutamente nulos.

Diante desse panorama, a tramitação do feito no juízo comum há de ser considerada nula, por afronta à norma de competência absoluta. 

Assim, os atos praticados no juízo comum, tais como o recebimento da denúncia e a decisão recorrida, são inválidos, o que confere margem à caracterização da prescrição em abstrato da pretensão punitiva estatal. 

No tocante, cumpre observar que a pena máxima prevista para o delito narrado na peça acusatória é de dois anos e oito meses de reclusão (pena máxima de dois anos prevista no preceito secundário do artigo 138 do Código Penal acrescida de 1/3 em face do disposto no artigo 141, inciso II, do mesmo diploma legal), prescrevendo, por conseguinte, em oito anos, conforme ditame do artigo 107, inciso IV, do Código Penal. 

Desta feita, transcorridos mais de oito anos entre a data do fato delituoso (12 de agosto de 1998) e a do presente julgamento, sem a  verificação neste interregno de causa suspensiva ou marco interruptivo, notadamente em vista da anulação do ato de recebimento da peça acusatória em face da incompetência do juízo prolator, resta caracterizada a prescrição em abstrato da pretensão punitiva estatal, sendo impositiva a declaração de extinção da punibilidade do réu com lastro no artigo 107, IV, do Código Penal.

Vale ressaltar que a declaração de nulidade em comento acaba beneficiando o acusado, já que reconhecida prescrição em abstrato da pretensão punitiva estatal em detrimento de prescrição calcada na pena projetada, tema este muito controvertido, motivo pelo qual não há óbice à nulificação operada, sobremodo tendo em conta que constitui postulação levada a efeito pelo próprio denunciado. 

Com tais aportes, voto pela declaração de nulidade do processo desde o recebimento da peça acusatória pelo Juízo Comum Estadual, com o que se declara extinta a punibilidade de Aderbal Torres de Amorim com lastro no artigo 107, inciso IV, do Código Penal.

DES. ARISTIDES P. DE ALBUQUERQUE NETO – Revisei e estou de pleno acordo com o brilhante voto do eminente Relator.

DES. VLADIMIR GIACOMUZZI – Estou de acordo, Senhor Presidente.

DES. ARAKEN DE ASSIS – Também.

DES. VASCO DELLA GIUSTINA – Lamentando a demora na tramitação do feito, não há alternativa senão acompanhar o bem-lançado voto do eminente Relator.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO (PRESIDENTE) – Também acompanho. 

Há alguma divergência a respeito?

TODOS OS DEMAIS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

DES. DANÚBIO EDON FRANCO - PRESIDENTE - OUTROS FEITOS Nº 70004516894, COMARCA DE PORTO ALEGRE: "À UNANIMIDADE, DECLARARAM A NULIDADE DO PROCESSO “AB INITIO” E, AO MESMO TEMPO, A EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE, COM FUNDAMENTO NO ARTIGO 107, IV, DO CÓDIGO PENAL”. PROFERIU SUSTENTAÇÃO ORAL O DR. MARCO AURÉLIO COSTA MOREIRA DE OLIVEIRA, PELO RECORRENTE/ASSISTENTE DE ACUSAÇÃO.
SBDS
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